
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Altera o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para estender a 

universidades privadas e centros universitários, 

públicos ou privados, a revalidação de diplomas 

de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 48. ...................................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras serão revalidados por universidades e centros universitários, 

públicos ou privados, que tenham curso do mesmo nível e área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou 

equiparação. 

....................................................................................... (NR)" 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação superior brasileira tem-se expandido 

expressivamente nos últimos anos. Entre 2002 e 2012 a matrícula total 
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nesse nível de ensino, quando comparada com a população com idade 

considerada adequada para frequentá-lo, aumentou em mais de 50%. 

Nada obstante, consoante se depreende do esforço ensejado na 

Meta 12 do Anexo à Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o 

Plano Nacional de Educação (PNE) para o decênio 2014-2024, o País tem 

um desafio de magnitude ainda mais significativa: ampliar a atual cobertura 

do sistema de cerca de 7 milhões de matrículas para aproximadamente 12 

milhões. 

O movimento de procura por vagas na educação superior 

decorre, entre outros fatores, da elevação do número de concluintes da 

educação básica no País. A resposta lenta a essa demanda, associada a 

fatores externos como a mobilidade decorrente da globalização e a carência 

de oferta de cursos de ponta no País, tem gerado outro fenômeno: a busca 

de oportunidades de estudos em instituições estrangeiras de reconhecida 

excelência.   

Como esse não é um fenômeno novo, tem-se noticiado que há 

no Brasil mais de 10 mil diplomas, apenas de Medicina, aguardando 

revalidação por alguma universidade pública brasileira ofertante desse 

curso. A morosidade dos procedimentos de revalidação acarreta prejuízos 

não apenas aos portadores desses diplomas, mas especialmente aos 

cidadãos brasileiros, e, entre esses, mais especificamente aos usuários do 

sistema público de saúde, que deixam de contar com o apoio desses 

profissionais nas redes públicas.   

Não nos parece justo que esses profissionais, após longos 

períodos fora do País e distantes de suas famílias, para realizar estudos que 

ao cabo são de interesse de toda a sociedade, não consigam regularização 

profissional em tempo razoável. Ao retornarem, muitos desses graduados, 

nas diversas áreas, passam a  enfrentar uma batalha de burocracia, que às 

vezes e para alguns acaba se tronando um pesadelo intransponível.  

Como forma de contribuir com a minoração do número de 

processos que se acumulam em universidades públicas, muitas sem 

estrutura para fazer frente à enxurrada de pedidos de revalidação que lhes 

são submetidos, vislumbramos estender a competência para revalidação dos 

diplomas estrangeiros a universidades privadas e a centros universitários, 

públicos ou privados, mantendo a exigência de que ofereçam curso do 

mesmo nível e área – ou equivalente – e a observância dos acordos 

internacionais de reciprocidade ou equiparação. Para esse fim, 

apresentamos este projeto de lei, mediante o qual alteramos o § 2º do art. 

48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
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Com a ampliação do número de instituições aptas a fazer a 

revalidação, decorrente da inovação legal proposta, será possível imprimir 

celeridade à inserção segura desses novos profissionais no mercado de 

trabalho brasileiro, sem qualquer risco para a sociedade, uma vez que os 

centros universitários e as universidades privadas encontram-se sob 

supervisão ostensiva do Ministério da Educação. Além disso, efetuada a 

revalidação dos diplomas, os profissionais, em sua maioria, serão 

acompanhados pelos respectivos conselhos de fiscalização do exercício 

profissional. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador WILSON MATOS 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

(Vide Adin 3324-7, de 2005) 

(Vide Decreto nº 3.860, de 2001) 
(Vide Lei nº 10.870, de 2004) 
(Vide Lei nº 12.061, de 2009) 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................
............................................................................................................................... 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando 
registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu 
titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 
registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão 
registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras 
serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo 
nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de 
reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que 
possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área 
de conhecimento e em nível equivalente ou superior. 

.......................................................................................................................
............................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 JUNHO DE 2014. 

  
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................................
............................................................................................................................... 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 
(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da 
população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade 
da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 
matrículas, no segmento público. 

Estratégias: 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos 
humanos das instituições públicas de educação superior, mediante ações 
planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à 
graduação; 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da 
rede federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, 
considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação 
à população na idade de referência e observadas as características regionais 
das micro e mesorregiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional; 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de 
graduação presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por 
cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a 
relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante estratégias 
de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a 
aquisição de competências de nível superior; 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita 
prioritariamente para a formação de professores e professoras para a 
educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, bem como 
para atender ao défice de profissionais em áreas específicas; 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas 
aos (às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas 
de educação superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - 
FIES, de que trata a Lei no10.260, de 12 de julho de 2001, na educação 
superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas 
de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da 
escola pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 
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12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de 
Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho 
de 2001, com a constituição de fundo garantidor do financiamento, de forma a 
dispensar progressivamente a exigência de fiador; 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos 
curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão 
universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande 
pertinência social; 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação 
superior; 

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente 
desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas 
afirmativas, na forma da lei; 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de 
educação superior, na forma da legislação; 

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de 
articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, 
considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais do País; 

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade 
estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito 
nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível 
superior; 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e 
comunidades indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, 
conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de 
nível superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de 
ciências e matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento do 
País, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica; 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de 
referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, 
assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;  

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à 
educação superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada 
período letivo na educação superior pública; 
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12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de 
educação superior estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio 
de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, mediante termo de adesão a 
programa de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua 
contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades 
dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 
educação básica; 

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da 
decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de 
avaliação, regulação e supervisão, em relação aos processos de autorização 
de cursos e instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhecimento 
de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de 
instituições, no âmbito do sistema federal de ensino; 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e 
do Programa Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão de 
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores 
presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de acordo com 
regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da 
Educação; 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e 
ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de 
ciência, tecnologia e inovação. 

......................................................................................................................
............................................................................................................................... 
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